
 

 

 

DECRETO Nº 19, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

“SUSPENDE O CONTRATO DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 ATÉ 

ULTERIOR DELIBERAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DE BAHIA, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica do 

Município; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 

de janeiro de 2020, decorrente da infecção humana pelo novo Coronavírus 

(COVID- 19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 

Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO que a Portaria GM 454, de 20 de março de 2020, da União, 

declarou em todo o território Nacional, o estado de transmissão comunitária da 

doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, causada pelo agente Novo 

Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional, 

por intermédio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil de nº 1.148 de 

20 de abril de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade Pública no Estado 

da Bahia; 

 



 

 

 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado da Bahia de nº 19.626 de 

09 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o 

território baiano;  

 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 

sede liminar nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.625 que 

determinou a manutenção das medidas sanitárias adotadas na Lei nº 

13.979/2020; 

 

 

CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelo comércio local e pelos 

consumidores durante o período de anormalidade sanitária em que vivemos; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica determinada a suspensão do contrato de concorrência pública 

001/2018 que instituiu o estacionamento remunerado de veículos automotivos 

(“zona azul”) até ulterior deliberação. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Valtécio Neves Aguiar 

Prefeito do Município de Caetité 

 


